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ARTIGO 19
Transtto

1. O trânsito, pelo território de qualquer das Partes, de pessoa
entrepe por terceiro Estado a uma das Partes, será permitido, por
decisae da autoridade competente, mediante simples solicitação,
acompanhada da apresentação, em original ou cópia autenticada, da
documentação completa referente ã extradição, bem como da indicação dos
agentes que acompanham a pessoa. Tais agentes ficarão sujeitos às
condições do Artigo 17.
2. O trânsito poderá ser recusado quando o fato que determinou a
extradição seja	 daqueles que,	 segundo este	 Tratado, não a
justificariam, ou por graves razões de ordem pública.
3. No caso de transporte aéreo em que não seja prevista
aterrisagem, não é necessária a autorização da Parte cujo território é
sobrevoado. De qualquer modo, esta Parte deverá ser informada com
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4. Se o pedido de extradição e os documentos indicados no Artigo
11, parágrafo 1 não chegarem à Parte requerida até 40 dias a partir da
data da comunicação prevista no parágrafo terceiro, a prisão preventiva
OU as demais medidas coercitivas perderão eficácia. A revogação não
impedirá uma nova prisão ou a nova aplicação de medidas coercitivas,
nem a extradição, se o pedido de extradição chegar após o vencimento do
prazo acima mencionado.

ARTIGO 14 

Decisao e Entrega
/. A Parte requerida informará sem demora à Parte requerente sua
decisão quanto ao pedido de extradição. A recusa, mesmo parcial, deverá
ser motivada.

2. Se a extradição for concedida, a Parte requerida informarã
Parte requerente, especificando o lugar da entrega e a data a partir da
qual esta poderá ter lugar, dando também informações precisas sobre as
limitações da liberdade pessoal que a pessoa reclamada tiver sofrido em
decorrência da extradição.
3. O prazo para a entrega será de 20 dias a partir da data
mencionada no parágrafo anterior. Mediante solicitação fundamentada da
Parte requerente, poderá ser prorrogado por mais 20 dias.
4. A decisão de concessão da extradição perderá a eficãcia se,
nó prazo determinado, a Parte requerente não proceder à retirada do
extraditando. Neste caso, este será posto em liberdade, e a Parte
requerida poderá recusar-se a extraditá-lo pelo mesmo motivo.

ARTIGO 15
Entrega Diferida ou Temporária

1. Se a pessoa reclamada for submetida a processo penal, ou deva
cumprir pena em território da Parte requerida por um crime que não
aquele que motiva o pedido de extradição, a Parte requerida deverá
igualmente decidir sem demora sobre o pedido de extradição e dar a
conhecer sua decisão à outra Parte. Caso o pedido de extradição vier a
ser acolhido, a entrega da pessoa extraditada poderá ser adiada até a
conclusão do processo penal ou até o cumprimento da pena.
2. Todavia, a Parte requerida poderá, mediante pedido
fundamentado, proceder ã entrega temporária da pessoa extraditada que
se encontre respondendo a processo penal em seu território, a fim de
permitir o desenvolvimento de processo penal na Parte requerente,
mediante acedo entre as duas Partes quanto a prazos e procedimentos. A
pessoa temporariamente entregue permanecera detida durante sua estada
no território da Parte requerente e será recambiada à Parte requerida,
segundo os termos acordados. A duração dessa detenção, desde a data de
salda do território da Parte requerida até o regresso ao mesmo
território, será computada na pena a ser imposta ou executada na Parte
'requerida.
3.	 A entrega da pessoa extraditada poderá ser igualmente adiada:

a) quando, devido a enfermidade grave, o transporte da pessoa
reclamada ao território da Parte requerente puder causar-lhe perigo de
vida;

b) quando razões humanitárias, determinadas por
circunstãncias excepcionais de caráter pessoal, assim o exigirem, e se
a Parte requerente estiver de acordo.

ARTIGO 16
comunidí137,-J5-ffecisão

A Parte que obtiver a extradição comunicará ã que a concedeu
a decisão final proferida no processo que deu origem ao pedida de
extradição.

•
ARTIGO 17 

Envio de Agentes
A Parte requerente poderá enviar à Parte requerida, com

prévia aquiescência desta, agentes devidamente autorizados, quer para
auxiliarem no reconhecimento da Identidade do extraditando, quer para o
conduzirem ao território da primeira. Esses agentes não poderão exercer
atos de autoridade no território da Parte requerida e ficarão
subordinados à legislação desta. Os gastos que fizerem correrão por
conta da Parte requerente.

ARTIGO 18
Entre-6J-eig-Wjetos

1. Dentro dos limites IMpOstOs por sua própria lei, a Parte
requerida sequestrará e, caso a extradição vier a ser concedida,
entregará ã Parte requerente, para fins de prova e a seu pedido, os
objetos sobre os quais ou mediante os quais tiver sido cometido o
crime, ou que constituirem seu preço, produto ou lucro.
2. Os objetos mencionados no parágrafo precedente também serão
entregues se, apesar de ter sido concedida a extradição, esta não puder
concretizar-se devido à morte ou ã fuga da pessoa extraditada.
3. A Parte requerida poderá conservar os objetos mencionados no
parágrafo 1 pelo tempo que for necessário a um procedimento penal em
curso, ou poderá, pela mesma razão, entregá-los sob a condição de que
sejam restituídos.
4. Serão resguardados os direitos da Parte requerida ou de
terceiros sobre os objetos entregues. Se se configurar a existência de
tala direitos, ao fim do processo os objetos serão devolvidos sem
deaora à Parte requerida.

antecedência, do trãnsito, pela outra Parte, que fornecerá co dados
relativos i identidade da pessoa, as indicações sobre o fato cometido,
sobre sua qualificação jurídica e eventualmente sobre a pena a ser
cumprida, e atestará a extstáncia de uma medida restritiva da liberdade
pessoal ou de uma sentença irrevogável com pena restritiva da liberdade
pessoal. Se ocorrer a aterrisagem, esta comunicação produzirá co mesmos
efeitos do pedido de prisão preventiva,prevista pelo Artigo 13.

ARTIGO 20 
Concurso de Pedidos

Se uma Parte e outros Estados solicitarem a extradição da
mesma pessoa, a Parte requer ida decidirá, tendo em conta todas as
circunstãncias inerentes ao caso.

ARTIGO 21
Despesas

1. As despesas relativas à. extradição ficarão a cargo da Parte
co cujo território tenham sido efetuadas; contudo, as referentes a
transporte aéreo para a entrega da pessoa extraditada correrão por
conta da Parte requerente.
2. As despesas relativas ao trãnsito ficarão a cargo da Parte
requerente.

AMIGO 22 
Disposições Finais

1. O presente Tratado é sujeito a ratificação. Os instrumentos
de ratificação serão trocados em Brasília.
2. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do
segundo mês sucessivo ao da troca dos instrumentos de ratificação.
3. O presente Tratado vigorará por tempo Indeterminado.
4. Cada Parte pode, a qualquer momento, denunciar o presente
Tratado. A denúncia terá efeito 6 coseu após a data em que a outra
Parte tenha recebido a respectiva notificação.

Feito em Roma, aos 17 dias do mês de outubro de 1989, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e italiano, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPUBLICA
	

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL
	

ITALIANA
Roberto de Abreu Sodrá
	

Gianni de Michelis

DECRETO N9 864, DE 09 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre a transferência de cargos em
comissão e funções de confiança no âmbito
do Ministério da saúde e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista o
disposto no s 1a do art. 1 . do Decreto n . 809, de 24 de abril de 1993,

DECRETA:

Art. 1 . Ficam transferidos para o Ministério da Saúde três
cargos DAS 101.4, nove cargos DAS 101.3, 67 cargos DAS 101.2, 123
cargos DAS 101.1, onze cargos DAS 102.2, 64 funções gratificadas FG 2 e
setenta funções gratificadas FG 3, remanescentes do Institutó Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social.

Art. 2 . Fica substituído pelo Anexo deste Decreto o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança do
Ministério da Saúde, Anexo III, partes "a' e "b", aprovado pelo Decreto
n. 809, de 24 de abril de 1993.

Art. 3 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

rsília, 09 'de jun. de 1993; 172 . da Independência e 105.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

Jamil Haddad
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DECRETO 89 865, DE 09 DE JULHO DE 1993

DÁ nova radapio ao. arts,48 • 68 do &aguiamento
POVO o Quadro de Oficiai. Taimporirio. do Mini.-
térici .da Reropfutica, aprovado pala Deor.tó n.
85.866, d. 10 dá abril d. 1681.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRET 7,5

Art. 10 Os art044 0 e 60 do Regulamento para o Quadro de Ofi-
ciais Temporários do Ministério da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto
n. 85.866, de 1 . de abril de 1981, passam a vigorar com a seguinte
redação:
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